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CONTRATO nº 41-2020 
 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI FAZEM O - SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE CATU, E A EMPRESA GNJ MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA 
EPP NA FORMA ABAIXO: 

 
 
O SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, com sede na Praça Jose Mariane , s/n, 
Bairro Boa Vista, Catu - Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 13.800.297/0001-11, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor Sr. José Mauro Pereira 
Filardi  e a Empresa GNJ MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ nº 96.784.814/0001-33,  situada na Avenida Aliomar Baleeiro, s/n Km 4,5 Sete de 
Abril Salvador, Bahia CEP 41.385-160, aqui denominado CONTRATADA, com base no 
Processo Administrativo nº 41-2020 - Pregão Presencial  nº 03-2020 – Registro 
de Preços nº 02-2020, e disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 
Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 123/2006 na sua atual redação, celebram o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente o/a Aquisição de materiais de saneamento em geral 
de acordo com cada Ordem de Fornecimento emitida pelo contratante, obedecendo às 
condições oferecidas na Proposta de Preços PREGÃO PRESENCIAL nº. 03/2020 que 
independente de transcrição, integra este instrumento.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 33.90.30 Material de Consumo 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O valor total deste contrato é de R$ 2.749,64 (dois mil setecentos e quarenta e nove 
reais e sessenta e quatro centavos), conforme a soma dos itens constantes na tabela 
abaixo: 
 

CONTRATO GNJ 16-12-2020

ÍTEM DESCRIÇÃO LOTE ÍTEM UN QUANT VLR. UNIT VAL. TOTAL

1,00 TUBO DEFOFO DE 150MM 1 181 PÇ 6 358,64 2.151,84

2,00 
LUVAS DE CORRER DE FOFO 
150MM C/ ANEL  14 88 UN 10 59,78 597,80

TOTAL R$ 2.749,64

   
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos 
e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza 
e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no 
fiel cumprimento deste instrumento. 
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§ 2° - O pagamento será efetuado em parcela única com prazo de até 30 dias com 
crédito em conta bancária da Contratada após devidamente atestada à quantidade dos 
itens recebidos. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para 
efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE FORNECIMENTO/ENTREGA 
§ 1° - A forma de fornecimento será com frete CIF na Sede do SAAE, na Rua Jose 
Mariane, s/n Boa Vista Catu-Bahia Cep 48110-000, com prazo de entrega imediata, 
sendo que havendo necessidade de prazo, este não será superior a 15 (quinze) dias 
corridos. 
§ 2º- Será o objeto desta licitação considerado recebido como definitivo, após entrega 
com a comprovação da qualidade e quantidade do produto cotado.  
§3º- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
qualidade, correção, solidez e segurança do objeto contratual, nem ético-profissional, 
pela perfeita execução do contrato.  
§4º- A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material 
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação.  
§ 6° - Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do 
recebimento do objeto. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A vigência do presente contrato será até 31/12/2020, podendo ser prorrogado, através 
de aditivo, desde que observadas às disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

I. Fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento 
convocatório e no presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

II. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

III. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato; 
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IV. 

 

 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria 
ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente 
a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, 
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou 
força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a sua ocorrência; 

V. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 
de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários; 

VI. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução do contrato; 

VII. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 
a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente contrato;  

VIII. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, 
visando à perfeita execução deste contrato; 

IX. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 

X. Executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as 
especificações e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de 
infraestrutura e equipe técnica necessária à sua execução; 

XI. Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 

XII. Oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede 
autorizada do fabricante, identificando-a; 

XIII. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra 
para execução completa do objeto do contrato; 

XIV. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

XV. Observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 

I. Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no 
prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura; 

II. Realizar o pagamento pela execução do objeto contratual; 

 

III. 

 

Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na 
imprensa oficial, no prazo legal. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para 
a validade deste contrato. 

§1 A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à 
manutenção das condições de habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, 
da inexistência de comprometimento das condições originariamente pactuadas para a 
adequada e perfeita execução do contrato. 

§2 Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 

I. A simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da 
despesa, sem modificação dos respectivos valores; 

II. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido.

§3 O valor deste contrato é fixo, sendo somente admitido o reajustamento com fins de 
equilíbrio financeiro mediante comprovação que a justifique conforme Artigo 65, II alínea d 
da Lei 8666/93 a ser introduzido na forma de Termo aditivo.  
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem 
justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotora da licitação, sujeitará a 
Contratada às sanções previstas na Lei Federal nº. 10.520/02 e na Lei 8.666/93, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
a) A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE e multa, de acordo com a gravidade da infração: 
b) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total da Nota de Empenho pela recusa em recebê-la no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
c) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total da Nota de Empenho, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 
inexecução total do mesmo.  
d) advertência escrita pelo descumprimento de cláusulas editalícias; 
e) multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (três décimos por cento), 
calculada sobre o valor total da Nota de Empenho, por dia de inadimplência na entrega, 
até o limite de 03 (três) dias úteis, caracterizando inexecução parcial. 
f) A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará suspensão temporária de participar 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por prazo de 
até 02 (dois) anos, nos casos de reincidência de descumprimento de cláusulas 
contratuais; e 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
h) as penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 
maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
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i) O valor da multa será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido 
com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 
existentes. 
j) A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
§ 1° - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei nº. 8.666/93. 
§ 2° - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 
§ 3º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, 
não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO 
O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma do Inciso I 
do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COBRANÇA JUDICIAL 
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
As partes elegem o Foro da Cidade de Catu - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, das testemunhas.  E, por estarem assim justos e contratados, firmam 
o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença, que 
subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Catu, 16 de dezembro de 2020 
 
JOSÉ MAURO PEREIRA FILARDI 
Diretor (a) do SAAE DE CATU 
Contratante    
 

GNJ MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA EPP  
CNPJ nº 96.784.814/0001-33 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
 
 
----------------------------------------------     
 
         
---------------------------------------------- 
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